
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARADE VEREADORES DE SAPIRANGA-RS
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SAPIRANGA, PEDRO PEREIRA, no uso de suasatribuições legais, torna público que realizará licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,tipo MENOR PREÇO por item. A sessão pública será realizada no site www.pregaobanrisul.com.brno dia 03 (três) de fevereiro de 2026, com início às 7h(sete horas), horário de Brasília, mediantecondições de segurança – criptografia e autenticação - em todas as suas fases, atendendo àsconformidades das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demaiscondições previstas neste Edital e seus anexos. As propostas serão recebidas até as 7h e o inícioda disputa de preços ocorrerá às 10h (dez horas) do mesmo dia da realização da sessão pública.O tempo de disputa será de 10 (dez) minutos, acrescido do tempo aleatório, determinado pelosistema. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com o suporte da Equipe de Apoio, os quais,designados por portaria específica, formam o conjunto de operadores do sistema do PregãoEletrônico.
A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nostermos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. São beneficiáriasda Lei Complementar nº 123/2006 as microempresas, as empresas de pequeno porte, omicroempreendedor individual e as cooperativas que se enquadrem na receita de ME ou EPP,conforme o disposto no art. 34, da Lei nº 11.488/2007.
1. DO OBJETO1.1. Aquisição mediante licitação de materiais de consumo, expediente, copa e cozinha paramanutenção e abastecimento do Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal de Sapiranga tendo emvista o início do período legislativo de 2026.
2. DA PARTICIPAÇÃO2.1. É essencial à agilidade do processo licitatório que os senhores licitantes LEIAM O EDITAL DECONVOCAÇÃO atentamente, antes de iniciar os procedimentos relativos a este certame.2.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objetoda contratação que preencherem as condições constantes deste Edital e Anexos, inclusive quanto ádocumentação, e estiverem prévia e devidamente cadastrados junto ao sistema eletrônico delicitações conforme normas e procedimentos estabeleci dos no sítio do Portal de Compras Eletrônicasdo Banrisul, através do site: www.pregaobanrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br2.3. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não serápermitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação:I- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar docertame em decorrência de sanção que lhe foi imposta;II- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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III- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissãode trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista.2.4. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos desteEdital.
3. DO CREDENCIAMENTO3.1. O Credenciamento deverá ser efetuado previamente antes da data da realização do pregãoeletrônico, junto ao provedor do sistema, conforme normas e procedimentos estabelecidos no sítio doBanrisul (www.pregaobanrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br).3.2. Para o acesso ao sistema, as pessoas físicas ou jurídicas deverão dispor de chave deidentificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao Banco do Estado do Rio Grande doSul.3.3. Como requisito para participação no pregão, a licitante deverá ter pleno conhecimento dasexigências deste edital e anexos, sem poder invocar qualquer desconhecimento como elementoimpeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do objeto deste certame.3.4. A licitante é responsável pelo acompanhamento das operações no sistema eletrônico antes edurante a sessão pública do Pregão, sendo que assume plenamente pelo ônus decorrente deeventual perda de negócios diante de inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema,ou em caso de desconexão com a internet.3.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico, implicana responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para arealização as transações inerentes ao Pregão Eletrônico;3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara de Vereadores ouao Banco do Estado do Rio Grande do Sul, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes deuso indevido da senha, ainda que por terceiros.3.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos departicipar em licitação e declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,nas suas esferas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do art. 156, III e IV, da Lei n°14.133/2021. Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados nashipóteses do art. 14º da Lei 14.133/2021, bem como as empresas reunidas sob a forma de consórcioou que estejam em recuperação judicial, processo de falência ou concordata, concurso de credores,dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial.
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS4.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes interessados poderãoencaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivoanexo, até o prazo estabelecido na introdução deste Edital, exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.4.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.4.3. Na proposta eletrônica o licitante deve assinalar o termo eletrônico, onde manifesta que cumpreplenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências



do instrumento convocatório, além de anexar o arquivo com a proposta comercial com demaisinformações exigidas;4.4. O arquivo enviado deve respeitar os formatos e tamanho máximo exigidos pelo sistema.4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará olicitante às sanções previstas neste Edital.
4.6. A formatação da proposta deverá respeitar os seguintes critérios:a) IDENTIFICAÇÃO: Apresentar o nome da empresa proponente com identificação contendoCNPJ, Endereço, Fone de contato e nome do responsável pela proposta registrada;b) VALIDADE: Validade da proposta inicial de no mínimo 60 (sessenta) dias, sendo que seráconsiderado este o prazo caso não conste essa informação na proposta.c) VALOR UNITÁRIO POR ITEM, no qual deverá estar incluso, além do lucro, todas asdespesas, deslocamentos, fretes, encargos e custos, respeitando o VALOR MÁXIMO DEREFERÊNCIA POR ITEM, aceitável para a aquisição, apresentado no item 1.1 do ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA.§1º O licitante, automaticamente, declara que suas propostas econômicas compreendem aintegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.7. A proposta cujo item esteja cotado com valor acima do VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA, teráapenas o referido item DESCLASSIFICADO, estando os demais itens aptos à disputa, caso seusvalores estejam abaixo ou até o valor máximo e dentro dos demais quesitos de classificação.4.8. Todas as propostas feitas no sistema eletrônico deverão obrigatoriamente conter o ANEXO DEPROPOSTA (em qualquer formato: pdf, doc, xml ou digitalizada).4.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que forem enviadas sem o Anexo de Proposta.4.10. O VALOR MÁXIMO aceitável para a aquisição do objeto deste edital, é indicado no item 1.1 .VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA, do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.4.11. Será DESCLASSIFICADA a proposta cujo valor esteja cotado acima do valor máximo;4.12. A desclassificação ocorrerá apenas daquele item que estiver cotado acima do valor máximo,não invalidando eventuais cotações dos demais itens, desde que não extrapolem o limite de valor.4.13. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:I - contiverem vícios insanáveis;II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para acontratação;IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde queinsanável.4.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigirdos licitantes que ela seja demonstrada.4.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçãoanteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.



V- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS5.1. No horário previsto no edital, será aberta a sessão pública pela internet, sob comando doPregoeiro, por meio de chave de acesso e senha, tal como mesmo método do segurança de todos osparticipantes.5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, conferindo seus valores e desclassificandoaquelas que não estejam em conformidade com os requisitos do edital, sempre registrando efundamentando no sistema quando da desclassificação, com o acompanhamento em tempo real detodos os participantes.5.3. As propostas com valores, descrição de objeto e eventuais anexos estarão disponíveis nosistema.5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e oslicitantes.5.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.5.6. No caso de empate de valores, o sistema eletrônico classificará as propostas conforme a data ehora em que foram registradas no sistema pelo licitante, tendo a preferência para iniciar os lancesvisando a disputa de preços, aquela cuja data seja a mais antiga.
6. DA FASE DE LANCES6.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantespoderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.6.2. Os lances serão em MODO DE DISPUTA ABERTO, durante 10(dez) minutos, acrescido detempo aleatoriamente determinado pelo sistema.6.3. A fase de disputa de preços somente encerrará quando não houverem novos lances.6.4. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e o valorregistrado.6.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelosistema.6.6. Não serão admitidos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado primeiro.6.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lanceregistrado, sendo vedada a identificação do licitante.6.8. Na hipótese de haverem propostas empatadas, onde não forem ofertados lances, será realizadodesempate por lances em disputa fechada, com duração de 5 minutos, entre as propostasempatadas. O lance ofertado na disputa fechada somente será tornado público no encerramento dadisputa.6.9. Ao final da disputa fechada, serão abertos os lances em ordem cronológica para fins declassificação.6.10. Persistindo o empate das propostas, mesmo após a disputa fechada, será consideradavencedora aquela cuja data seja a mais antiga.6.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.6.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.



6.13. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônicopermanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atosrealizados.6.14. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão dopregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes,no endereço eletrônico utilizado para divulgação.6.15. Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitaçãodo licitante conforme disposições do Edital.6.16. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhoroferta deverá remeter via sistema em até 2h (duas horas), contadas da solicitação do Pregoeiro, aproposta já ajustada de acordo com o preço final proposto.6.17. Será DESCLASSIFICADO o licitante que não enviar em tempo hábil a proposta atualizada deacordo com seu último lance, após solicitado pelo Pregoeiro por meio do sistema de pregãoeletrônico, sendo convocado o próximo colocado na classificação geral.6.18. Após ser habilitado através do sistema eletrônico, o licitante vencedor deverá encaminhar adocumentação de habilitação e a proposta final, na forma física original ou através de cópiaautenticada no prazo máximo de 03(três) dias úteis contados da data da sessão pública, conforme oitem 7.33 deste edital.6.19. Todo e qualquer contato com o Pregoeiro e Equipe de Apoio deverá ser feito exclusivamenteatravés da plataforma do Pregão Eletrônico ou pelo e-mail indicado no item 10.4, para fins depublicidade e lisura do processo, não sendo admitido contato telefônico em hipótese alguma.
7. DA HABILITAÇÃO7.1. Quando liberado o procedimento para Habilitação, o Pregoeiro convocará o licitante vencedorpara que envie através do sistema eletrônico, toda a documentação obrigatória, solicitada no edital deconvocação.7.2. Os documentos de habilitação deverão ser anexados ao sistema eletrônico no prazo de 2h (duashoras) a partir da solicitação do Pregoeiro e poderão ser apresentados em original, por cópiaautenticada por tabelião ou publicação em órgão de imprensa oficial, sendo que os documentospoderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos acomprovação de sua veracidade pela Câmara de Vereadores de Sapiranga.7.3. Somente o licitante vencedor deverá enviar os documentos de Habilitação, pelo sistema, após aconvocação do Pregoeiro.7.4. Será INABILITADO o licitante que não enviar toda a documentação de habilitação obrigatória,através do sistema eletrônico, dentro do prazo previsto.7.5. Não será admitida a reabertura do prazo determinado no item 7.2 para a inserção de documentosde habilitação faltantes, exceto quando solicitado pelo Pregoeiro para fins de diligências, visando acomplementação de documentos já inseridos no sistema eletrônico.7.6. A falta de algum dos documentos obrigatórios para fins de Habilitação, inabilitará o licitante,sendo nesta hipótese informado pelo Pregoeiro por meio do sistema eletrônico, devidamentefundamentado e convocado o vencedor subsequente.7.7. Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá encaminhar via sistema, no campopróprio para documentos de habilitação, toda a DOCUMENTAÇÃO DIGITALIZADA, conforme relaçãoa seguir:



Declarações obrigatórias:7.8. Declaração que inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente certame licitatório,que não está temporariamente suspensa de participar de licitação e não foi declarada inidônea(ANEXO II – Modelo de Declaração de que não foi Declarada Inidônea).7.9. Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, para o gozo dosbenefícios instituídos pela Lei Complementar nº 123, de 2006, que poderá ser conforme ANEXO IIIdeste edital.7.10. Declaração que atende ao disposto no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição Federal, conformeo modelo do Decreto Federal n° 4.358, de 5 de setembro de 2002 (ANEXO IV – Modelo deDeclaração de que não Emprega Menor).7.11. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social (ANEXO V).7.12. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçõeslocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO VI).
Habilitação jurídica:7.14. Fotocópia do Documento de Identificação com foto (RG ou CNH) do representante legal daempresa;7.15. Registro comercial no caso de empresa individual;7.16. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;7.17. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, Certificado de Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação deautenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br.
Regularidade fiscal e trabalhista:7.18. Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);7.19. Comprovação de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS);7.20. Comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual;7.21. Comprovação de regularidade Municipal da sede da licitante;7.22. Comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);7.23. CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Qualificação econômico-financeira:7.24. Certidão da Justiça Estadual de Distribuição de Matéria Falimentar, Concordatária,Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida no máximo a 90 dias da data marcada para a aberturada sessão pública.
7.25. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhasque não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação eclassificação.



Habilitação condicionada:7.26. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa, empresade pequeno porte ou cooperativa beneficiada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, ahabilitação ficará condicionada a regularização posterior.7.27. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar todos os documentos dehabilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal, sob pena deinabilitação.7.28. Declarada vencedora da licitação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativaterá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, para a regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõesnegativas ou positivas com efeitos de negativa.7.29. A prorrogação do prazo por mais 05 (cinco) dias úteis fica condicionada à solicitação da licitantepor escrito e mediante justificativa aceita pela Câmara Municipal de Vereadores.7.30. No caso de cooperativa, além dos documentos relacionados nos subitens anteriores, deverá alicitante apresentar também a seguinte documentação:a) Ato Constitutivo, observados neste todos os requisitos do artigo 15 da Lei nº 5.764/1971;b) Certificado de Registro da sociedade cooperativa na Organização das Cooperativas do Estadodo Rio Grande do Sul – OCERGS;c) Certidão de Regularidade do Sistema Cooperativista, expedida pela OCERGS, emitida hámenos de 30 (trinta) dias da data da abertura da presente licitação;d) Ata da última Assembleia Geral ordinária convocada para a eleição dos atuais dirigentes,devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;g) Comprovação da composição do capital social da sociedade cooperativa, com a discriminaçãoda participação de cada um de seus associados, conforme artigo 24 da lei nº 5.764/1971;h) Comprovação da Constituição dos Fundos previstos nos incisos I e II do artigo 28 da Lei nº5.764/1971, bem como do repasse dos percentuais de eventuais sobras líquidas do exercício previstono mesmo artigo;7.31. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receitabruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 14 dedezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados, o disposto nos Capítulos Va X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.7.32. Para fins de comprovação da documentação de habilitação e de proposta de acordo com opreço final, anexadas ao sistema, o licitante vencedor deverá apresentar os documentos no prazode 05 (cinco) dias úteis contados da data do fechamento da sessão pública. Os documentosoriginais, deverão ser entregues na Câmara Municipal de Sapiranga, sito à Avenida João Corrêa,808, Centro, CEP 93.800-224, Sapiranga – RS.7.33. Os documentos e anexos exigidos deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendoidentificação do proponente na face externa e ainda os dizeres:



7.34. Será dispensada a apresentação física na forma dos itens 7.32 e 7.33, de documento anexadoao sistema do pregão eletrônico que contenha chave digital para pesquisa e comprovação deautenticidade via internet.
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS8.1. A presente licitação será julgada pelo critério do tipo MENOR PREÇO por item, observando-se odisposto no Inciso XLI, do Art. 6º, da Lei 14.133/02021;8.2. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências classificatóriaselencadas no item 4.6 deste edital, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assimsucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.8.3. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.8.4. O VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA para aceitação das propostas será aquele estabelecidono ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;8.5. A proposta cujo item esteja cotado com valor acima do VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA, teráapenas o referido item DESCLASSIFICADO, estando os demais itens aptos à disputa, caso seusvalores estejam abaixo ou até o valor máximo e dentro dos demais quesitos de classificação.8.6. Todas as propostas feitas no sistema eletrônico deverão obrigatoriamente conter o ANEXO DEPROPOSTA (em qualquer formato: pdf, doc, xml, ou digitalizada). Propostas enviadas sem o Anexode Proposta serão DESCLASSIFICADAS.8.7. A referência para aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preçosde mercado vigentes na data da apresentação das propostas, coerentes com a execução do Objetoora licitado e apurados mediante pesquisa de mercado realizada pela Comissão Permanente deLicitações.8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigirdos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no artigo 59, IV da lei 14.13/2021.8.9. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.8.10. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo noprazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.8.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento doproponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, identificação e a exatacompreensão da sua proposta.

CÂMARA DE VEREADORES DE SAPIRANGA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARAMUNICIPAL DE SAPIRANGA-RS
ENVELOPE – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



9. DOS RECURSOS9.1. Após a análise da documentação de habilitação e de ser declarado o vencedor, automaticamenteo sistema eletrônico liberará prazo, onde qualquer licitante poderá durante a sessão pública, de formaimediata e motivada em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.9.2. Quando aceita a intenção de recorrer pelo Pregoeiro, ao recorrente será concedido o prazo de 03(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimadospara, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término doprazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados seus interesses.9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nostermos do item 9.1, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicaro objeto ao licitante declarado vencedor e encaminhará o processo para homologação.9.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dehabilitação e classificação.9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Presidente da Câmarade Vereadores de Sapiranga homologará o procedimento licitatório.9.6. Razões e contrarrazões, bem como o julgamento de recursos, serão executados exclusivamentepelo sistema de Pregão Eletrônico.
10. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS10.1. Em até 3(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.10.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre aimpugnação no prazo de 2(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.10.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados aoPregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.10.4. O recebimento de impugnações e pedidos de esclarecimentos se dará através do email:patrimonio@camarasapiranga.rs.gov.br ou então através de documento registrado junto ao protocologeral da Câmara de Vereadores de Sapiranga.10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidoscomo mero exercício do direito de petição.10.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização docertame.10.7. Todo e qualquer contato com o Pregoeiro e Equipe de Apoio deverá ser feito exclusivamenteatravés da plataforma do Pregão Eletrônico ou pelo e-mail indicado no item 10.4, para fins depublicidade e lisura do processo, não sendo admitido contato telefônico em hipótese alguma.
11. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO11.1. As mercadorias adquiridas por meio desta licitação deverão ser entregues no prazo de até10(dez) dias úteis, prorrogável por igual período quando solicitado por escrito pelo fornecedor, acontar da requisição de entrega emitida pelo Setor de Almoxarifado da Câmara de Vereadores deSapiranga ao licitante vencedor, de acordo com as condições estabelecidas nos Anexos deste Edital.



11.2. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado seefetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.11.3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Câmara Municipal de Sapiranga, situadana Av. João Correa, 808 - Centro - Sapiranga/RS - CEP 93800-224, correndo por conta daContratada as despesas inerentes à transporte e demais despesas e encargos com pessoal, fretes,entre outros.11.4. O setor de Almoxarifado da Secretaria da Câmara de Vereadores será responsável por recebere aferir os materiais entregues, e em caso de desconformidade destes com as especificações desteedital, recusará o recebimento até que os requisitos sejam atendidos.11.5. A critério do setor de Almoxarifado, DEVERÁ SER FEITA DE FORMA FRACIONADA a entregadas mercadorias, dependendo da disponibilidade de espaço físico para armazenamento no referidodepartamento, a ser confirmado pelo responsável do setor.11.6. A entrega de mercadorias deverá ser realizada no horário de expediente da Câmara deVereadores de Sapiranga, no período da tarde entre 12h30 e 18hs, exceto se outro horário foracordado antecipadamente com o Setor de Almoxarifado.11.7. Todos os produtos fornecidos serão conferidos no ato de entrega, pelo Setor de Almoxarifadoda Câmara de Vereadores de Sapiranga, que deverá rejeitá-los uma vez verificada incompatibilidadede suas características com os requisitos descritos no edital, ficando o fornecedor obrigado àsubstituição dos mesmos por outros que atendam às especificações técnicas exigidas no Termo deReferência, mantendo o teor de sua proposta final e sem ônus para a Administração.11.8. No caso de devolução de mercadorias em desconformidade com os requisitos elencados noTermo de Referência, o Setor de Almoxarifado definirá novo prazo para entrega dos produtos emsubstituição aos anteriormente oferecidos.
12. DA FORMA DE PAGAMENTO12.1. O pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Câmara Municipal de Sapiranga/RS ematé 10(dez) dias úteis, após a apresentação das notas fiscais/faturas, da entrega dos objetos desteedital.12.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seuvencimento ocorrerá em 10 (dez) dias úteis após a data de sua apresentação válida.
13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá, garantida aprévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:I- Advertência, que será aplicada através de notificação, por meio de ofício, mediante contra-recibo dorepresentante legal da contratada, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que aempresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante avaliação epronunciamento da Câmara Municipal de Sapiranga/RS;II- Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor do objeto não entregue e por descumprimento dasobrigações estabelecidas neste Edital do Pregão, até o máximo de 30 (trinta) dias, quando entãoincidirá em outras cominações legais;III- Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública:a) por 06 (seis) meses - quando incidir em atraso na entrega dos objetos;b) por 01 (um) ano - na entrega de objetos em desacordo com o exigido no Edital;



c) pelo o prazo de até 03 (três) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampladefesa ou enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentrodo prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentaçãoexigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimentodo seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto pactuado,comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas no Edital,contrato e das demais sanções previstas na legislação;13.2. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita àspenalidades previstas na Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis à espécie.13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ouinadimplência contratual.
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá à conta de DotaçãoOrçamentária própria.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interessepúblico, a finalidade e a segurança da contratação.15.2. A Câmara Municipal de Sapiranga/RS se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todoou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente hajaconveniência administrativa para o caso, ficando obrigadas as licitantes ao cumprimento integral dassuas Propostas, nas condições definidas na Sessão Pública desse Pregão, sem que lhes caibaqualquer direito à reclamação e/ou indenização, sob pena de aplicação da legislação em vigor.15.3. A aceitação da proposta vencedora, pela Câmara Municipal de Sapiranga/RS obriga suaproponente ao cumprimento integral do fornecimento do objeto dessa licitação pelas condiçõesoferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custosnão previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.15.4. A publicidade dos atos pertinentes a essa licitação e passíveis de divulgação, será efetuadamediante publicação em jornal de grande circulação, site oficial da Câmara de Vereadores deSapiranga, site do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e demais meios decomunicação.15.5. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).15.6. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021 e suas atualizações.15.7. Integram o presente Edital:ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEAANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPPANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DOARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/91ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO



15.8. Informações ou esclarecimentos relativos a essa licitação, poderão ser obtidos junto à CâmaraMunicipal de Sapiranga, situada na Av. João Correa, 808 - Centro - Sapiranga/RS - CEP 93800-224,no horário de segunda-feira à sexta-feira, das 12h30min às 18h30min, ou pelo e-mailpatrimonio@camarasapiranga.rs.gov.br ou ainda compras@camarasapiranga.rs.gov.br.15.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esferaadministrativa, será competente o foro da Comarca de Sapiranga/RS.

Sapiranga, 21 de janeiro de 2026.

PEDRO PEREIRAPresidente da Câmara de Vereadores de Sapiranga

Este Edital foi devidamente examinado e aprovado integralmentepor esta Assessoria Jurídica em 21/01/2026Simone N.P.Ragazzon - Assessora Jurídica - OAB/RS n. 53701

mailto:patrimonio@camarasapiranga.rs.gov.br


ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

1. Objeto: Aquisição mediante licitação de materiais de consumo, expediente, copa e cozinha paramanutenção e abastecimento do setor de almoxarifado da Câmara Municipal de Sapiranga tendo emvista o início do período legislativo de 2026.
1.1 Os materiais a serem disponibilizados pela licitante deverão ter as seguintes especificaçõesmínimas e quantidades iniciais descritas abaixo:

Item Quant. Unid Descrição dos Itens Valor máximopor unidade

1 50 und

Açúcar, refinado, sem torrões, não deverá apresentaraspecto úmido, não deverá conter matérias estranhas,embalado em pacotes de 1 kg em plástico atóxico. Deveconstar na embalagem: data de fabricação, validade, lote,nome do fabricante e marca, registro no órgãoresponsável.
R$ 4,29

2 100 und

Café, em pó, tradicional, com caixa de proteção externae laminado interno de alto vácuo, de boa qualidade, emembalagens de 500g, com validade mínima de 24 mesesna data da entrega. Deve constar na embalagem:identificação da empresa, composição, validade,quantidade, lote, marca, registro no órgão responsável.
R$ 31,60

3 10 und Cola Super adesiva de secagem, rápida (tipo superbonder) transparente, embalagem de 3g R$ 7,99

4 90 und Filtro de papel, coador de café – n° 103/30 – Caixa com30 unidades/folha/cada, branco. R$ 5,19

5 150 und Pedra sanitária (bloco), perfumada, embalagem comuma pedra, gancho e rede de proteção, aromas variados. R$ 2,09
6 20 und Alvejante Multiuso em pó, sem cloro, frasco 450g R$ 23,26

7 160 pcte
PAPEL HIGIÊNICO 30M PACOTE C/ 4 ROLOS, brancoluxo, folha dupla, picotado, 100% fibras naturais, macio,gofrado R$ 7,01



8 60 pcte Toalha de papel para cozinha, branco, pacote com 2rolos, cada rolo com 60 folhas brancas picotadas. R$ 4,36

9 50 par
Luva látex reforçada – tamanho G – cor amarela,forradas internamente com flocos de algodão,antiderrapantes, anatômicas, tamanho médio, pacotecontendo um par de luvas

R$ 7,45

10 10 und
Calculadora, de mesa, eletrônica, sem bobina, comespaço para 12dígitos, visor em cristal líquido, comporcentagem, 4 operações básicas, inversão de sinais,duplo zero, correção dígito a dígito e memória,funcionamento com pilhas.

R$ 46,26

11 20 und
Fone de ouvido intra auricular, com cabo de no mínimo1,2m de comprimento, plug de 3,5mm banhado a ouro(dourado), com ponteira de silicone, deverá acompanharpares sobressalentes de ponteiras de silicone emtamanhos variados P,M, G.

R$ 42,25

12 300 pcte Papel, tamanho A4 210x297mm, alcalino, 75g/m², corbranca, em pacote com 500 folhas. R$ 24,96

13 30 und
Pasta catálogo, cor preta, com 100 sacos plásticos tipoenvelope de no mínimo 12 micras, a capa da pasta emmaterial plástico resistente com reforço interno empapelão, com parafusos de metal reforçados.

R$ 58,16

14 30 und Pasta, plástica, transparente, incolor, com elásticoredondo, medindo aproximadamente 245x335x55mm. R$ 11,00

15 20 und
Grampeador, de papel, corpo todo em aço galvanizado,tipo alicate, anatômico, compatível com grampos dotamanho 26/6, para grampear no mínimo 50 folhas depapel 75g/m², base medindo aproximadamente 175mm.

R$ 44,25

16 50 caixa Clips para papel, em metal, tamanho 3/0, em caixa com50 unidades. R$ 4,00

17 50 caixa Clips, para papel, em metal, tamanho 8/0, em caixa com25 unidades. R$ 5,16
18 30 und Caixa para arquivo, em polionda, corvermelha,dimensões mínimas 250x355x135mm. R$ 10,66



19 30 und Caixa para arquivo, em polionda, cor verde,dimensõesmínimas 250x355x135mm. R$ 10,66

20 2000 und
Saco, em polipropileno, com no mínimo 12 micras deespessura, transparente, incolor, para acondicionar folhastamanho ofício, com capacidade para no mínimo 30folhas em cada saco, com 4 furos para encaixe em pastacom ferragem.

R$ 0,34

21 15 und Grampo para grampeador, 26/6, caixa com 5000grampos. R$ 12,26
2. Fundamento da contratação: Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada noEstudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
3. Descrição da solução A descrição da solução encontra-se pormenorizada no Estudo TécnicoPreliminar, apêndice deste Termo de Referência.
4. Requisitos da contratação: Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados noEstudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
5. Contrato: Contrato será substituído por nota de empenho, conforme inciso II do art. 95 da Lei14.133/21.

5.1. Gestão contratual e fiscalização: A fiscalização se dará através da conferência daadequação da entrega do bem com o objeto da contratação
5.2. Entrega e Recebimento: Entrega no almoxarifado da CMV de Sapiranga, de segunda àsexta feira, das 12:30h às 18:30h.

6. Critérios de aferição para pagamento: A adequação dos bens entregues ao setor dealmoxarifado com o objeto da contratação é condição para o faturamento.
6.1 A contratada deverá apresentar nota fiscal no ato da entrega do bem; os dados parabancários para pagamento deverão constar nas observações da nota fiscal.

7. Critérios de seleção do fornecedor: Menor preço.
8. Estimativa do valor da contratação: O valor total da contratação não excederá a quantia deR$ 20.172,80
9. Recurso: -33390300000000000000 - MATERIAL DE CONSUMO



ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI ENQUADRADA COMO EMPRESA INIDÔNEA

DECLARAÇÃO

........................................................................., inscrito no CNPJ nº......................................, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ......................................................, portador(a) da
Carteira de Identidade nº..................................... e do CPF nº.................................... DECLARA, até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, que
não está temporariamente suspensa de participar de licitação e não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, nas suas esferas Federal, Estadual ou Municipal, nos
termos do art. 156, III e IV, da Lei 14.133/2021.

.................................................................(data)

..........................................................................................(representante legal)



ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº
123/2006
ÀCâmara Municipal de Vereadores de Sapiranga

A empresa ............................................................................... inscrita no CNPJ sob o
nº ..................................................... estabelecida na ............................. através de seu
contador ........................, CRC nº ...................................... DECLARA, para os fins do disposto na Lei
Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
Empresa, na presente data, enquadra-se como ....................................., conforme inciso II do artigo 3º
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

CARIMBO E ASSINATURA DOCONTADORCRC nº _____________
Carimbo do CNPJ da empresa:



ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

D E C L A R AÇ Ã O

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na
(endereço completo)___ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do
artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

__________________, ____ de ____________ de 2026.

_______________________________________(Nome e assinatura do Declarante)



ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 /07/1991

A licitante ........................................................., cadastrada no CNPJ sob o
nº ......................................................., DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

___________________, de __________ de 2026.

______________________Representante Legal



ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com
sede no município de _________________, neste ato representada pelo(a) senhor(a)
_______________, portador(a) do RG nº ____________________, representante legal e participante
do processo licitatório realizado pela Câmara Municipal de Sapiranga, DECLARA ter pleno
conhecimento do Edital de Pregão Eletrônico 01/2026, bem como do objeto licitado e das exigências
do edital e anexos.

__________________, ____ de _____________ de 2026.

______________________________Representante legal


